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Exmo. Sr.
Vereador Adair Otaviano de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

O vereador que a presente subscreve nos termos regimentais, requer a Vossa  Excelência
depois de ouvido o plenário, que seja encaminhada esta ao Sr. Prefeito Galileu Teixeira Machado,
solicitando que seja estudada junto ao órgão competente, a possibilidade de efetuar a cobertura da
quadra da Escola Estadual Antônio Gonçalves de Matos, no bairro Nossa Senhora das Graças.

                                                          

Justificativa

      

 Faço  tal  solicitação  a  pedido  dos  moradores  dos  bairros,  Nossa  Senhora  das  Graças,
Antônio Fonseca, Santa Tereza e região, em especial da direção e alunos da referida escola, pois
esta escola atende uma demanda muito grande de alunos que residem no bairro Nossa Senhora das
Graças  e  bairros  vizinhos,  e  desde  sua  fundação  que  a  quadra  desta  escola  não  possui  uma
cobertura,  para que os alunos possam fazer as aulas de educação física com mais comodidade,
sendo que estes alunos são obrigados a fazer educação física com sol intenso e muitas das vezes
debaixo de chuvas, deixando os alunos cansados e muitas das vezes suados, prejudicando o bom
andamento das próximas aulas. Com a falta dessa cobertura as aulas de educação física muitas das
vezes ficam prejudicadas, devido o calor do sol ou também por causa das chuvas, que deixam os
alunos impossibilitados de participarem das atividades físicas. Para oferecer melhores condições de
aplicarem os exercícios nas aulas de atividades físicas, solicito a cobertura da quadra da Escola
Estadual Antônio Gonçalves de Matos, no bairro Nossa Senhora das Graças. 

 

Na certeza de sermos atendidos desde  já agradecemos e pede-se deferimento.

Divinópolis, 26 de março de 2018.

Vereador Adair Otaviano de Oliveira – MDB
Presidente da Câmara Municipal
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